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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
• Extrato do 6º Termo Aditivo ao Contrato - Dispensa Nº 07.001/2016-

DP. 



 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Município de São Benedito – SEC: DE 
INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL - CONTRATADO: 
OBJETO : Locação de Prédio para Funcionamento da Sede 
Única do Cotran e Pró Cidadania do Município de São Benedito-
CE. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 07.001/2016-DP. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. O presente Termo ADITIVO objetiva REAJUSTE no 
valor global e mensal, com base no calculo anual do IGP-M. Valor 
global de; 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais),para; 
19.266,60 (Dezenove mil, duzentos e sessenta e seis reais e 
sessenta centavos).Sendo que o valor mensal passa de  R$ 
1.497,00(Um mil e quatrocentos e noventa e sete reais) para 
1.605,55 (um mil seiscentos e cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos) e a prorrogação do prazo de vigência por doze meses a 
partir da data de assinatura do aditivo  – fundamenta-se nas 
disposições contidas na lei n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Art. 57 
Inciso II e a claúsula nona do contrato de n° 201601060001.  
DATA DA ASSINATURA 22/01/2020 SIGNATARIOS: Sr. Jaime 
Gomes da Fonseca Filho Sec. Adjunto da Sec. de infraestrutura e 
Des. industrial e a Srª.Maria Marlene carvalho lima. 
 
PUBLIQUE-SE. 
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